
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente preposição, que tem como objetivo homenagear ao Ilmo. Sr. Dr. Leonardo Augusto Alvim
Soares na qualidade de Cidadão Benemérito do Município de Juiz de Fora.

Dr. Leonardo Augusto Alvim Soares, nascido em Juiz de Fora, é bacharel em Direito pelas
Faculdades Integradas Vianna Junior, com Pós Graduação em Direito Público pela UFJF.

Foi Procurador Geral do Município de Miraí - MG, e assessor do Procurador Geral do
Município de Juiz de Fora - MG.

Atualmente, como advogado, é sócio do Escritório Alvim, Soares, Junqueira e Advogados
Associados - Dr. Leon Gilson Alvim Soares Advogados Associados.

Atuou no Departamento Jurídico do Hospital Albert Sabin por mais de 20 anos, e atua no
Departamento Jurídico do Grupo Rezato por mais de 25 anos, bem como é coordenador do Escritório
Jairo Cândido Advogados Associados.

Sua trajetória jurídica é marcada pela ética e pelo zelo profissional em vista da promoção
da justiça e do bem estar humano e social através do exercício do Direito, cujo reconhecimento é
público e notório.  

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação do
presente projeto de lei pelos Senhores Vereadores e Vereadoras, aos quais agradecemos
antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 16 de junho de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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